ANEXO I
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA


Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº XX/2025 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.


Local-UF,	de	de 2025.


...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO II
DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS


Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014, c/c o art. 26, caput, inciso X, do Decreto nº 8.726, de 2016, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]:
· dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
· pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
· dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto.
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.


Local-UF,	de	de 2025.


...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO III
DECLARAÇÃO DO ART. 27 DO DECRETO Nº 8.726, DE 2016, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE


Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos arts. 26, caput, inciso VII, e 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, que:
· Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados:
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal; ou
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”.
Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

	RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

	Nome do dirigente e cargo que ocupa na OSC
	Carteira de identidade, órgã expedidor e CPF
	Endereço residencial, telefone e e-mail

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	



· Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;
· Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal;
(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em

comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e
(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.


Local-UF,	de	de 2025.


...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO IV
(Usar logo da instituição)
MODELO DE PLANO DE TRABALHO



1. IDENTIFICAÇÃO


Título da Proposta:


Instituição Proponente:
CNPJ:
Endereço:
CEP:
Telefone:


Responsável pela Instituição Proponente: Nome:
CPF:
RG:
Endereço:
CEP:
Telefone:
E-mail:


Responsável pelo Projeto: Nome:
Endereço: CEP:
Telefone:

E-mail:
2. DESCRIÇÃO DA REALIDADE OBJETO DE PARCERIA E O NEXO COM A ATIVIDADE/PROJETO PROPOSTO E COM AS METAS A SEREM ATINGIDAS
· Fundamentar a pertinência e relevância do projeto como resposta a um problema ou necessidade identificada de maneira objetiva. Deve haver ênfase em aspectos qualitativos e quantitativos, evitando-se dissertações genéricas sobre o tema.
· Falar dos indicadores do estado/município: número da população, número de crianças e adolescentes e/ou outros números que contribuam para relacionar a realidade com o objeto da parceria proposta. Realizar um diagnóstico com os indicadores sobre a temática a ser abrangida pelo projeto e, especialmente, dados que permitam a análise da situação em âmbito municipal, regional, estadual ou nacional, conforme a abrangência das ações a serem executadas
· Mencionar o histórico da instituição, os dados do atendimento realizado (quantitativo/perfil do público atendido, número de equipamentos etc.), convênios ou parcerias em andamento sobre o tema, histórico de projetos já implementados e seus resultados, equipe disponível para execução da parceria proposta, entre outras informações que julgar relevantes para descrever a realidade e o nexo com o projeto proposto.
· Explicitar, de maneira sucinta, a ligação do projeto com o objetivo, finalidade, eixos e estratégias do Programa do Artesanato Brasileiro. Vincular a proposta ao anexo “Diretrizes para Elaboração da Proposta e Plano de Trabalho”.
· Expor os resultados esperados ao fim do projeto, bem como as metas e explicar como o cumprimento das metas pode transformar a realidade descrita nos parágrafos anteriores.


3. OBJETO DA PROPOSTA
O objeto da proposta a ser descrito na aba “dados” do SICONV tem de ser idêntico a este.
Descrever de forma clara e objetiva, os resultados parciais e o impacto final esperado com o desenvolvimento do projeto em no máximo 500 caracteres. É o objetivo geral da proposta.
Apresentamos, a seguir, duas definições para Objetivo Geral:
a) É o resultado (um produto ou serviço) que estará disponível quando o projeto estiver concluído
b) Estabelece, de forma geral e abrangente, as intenções e os efeitos esperados do programa, orientando o seu desenvolvimento.

O objetivo deve responder as perguntas:
· O que fazer?
· Para quem?
· Onde?
· Para que fazer?


4. AÇÕES/METAS/INDICADORES


Indicar e quantificar as ações, metas e indicadores que aferirão o cumprimento das metas.

	AÇÕES
	METAS
	INDICADORES

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	



Metas: As metas devem dar noção da abrangência da ação a ser realizada. Expressam a medida do alcance do Objetivo, devendo ser de natureza quantitativa e mensurável.
Indicadores: Os indicadores são um conjunto de parâmetros que permite acompanhar a evolução do objeto da parceria. Cada indicador permite identificar, mensurar e comunicar, de forma simples, a evolução de determinado aspecto da intervenção proposta. Devem dialogar com as metas, ações e objeto. Deve ser passível de apuração periódica, de tal forma a possibilitar a avaliação da intervenção feita. Deverá ser composto dos seguintes atributos:
· Denominação: o nome, forma pela qual o indicador será apresentado;
· Unidade de Medida: padrão escolhido para mensuração da relação adotada como indicador (horas de curso, beneficiários atingidos, entre outros);
· Data de apuração: período a que se refere à informação;
· Índice de Referência (opcional): situação mais recente do Indicador e sua respectiva data de apuração. Consiste na aferição do índice em um dado momento, mensurado com a unidade de medida escolhida.


5. FORMA DE EXECUÇÃO DO PROJETO

Explicar a metodologia prevista para cada uma das atividades que compreendem a execução das metas indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede.
Explicar o tipo de trabalho, o instrumental a ser utilizado (questionário, entrevista etc.), o tempo previsto, a equipe de pesquisadores e a divisão do trabalho, as formas de tabulação e tratamento dos dados, enfim, tudo aquilo que será utilizado para a execução do projeto.
Em caso de capacitação, informar: tema, conteúdo, objetivos pretendidos, público alvo, número de participantes. Apresentação obrigatória do quadro abaixo:

	CAPACITAÇÃO: PÚBLICO ALVO:
NÚMERO DE PARTICIPANTES: CARGA HORÁRIA:

	TEMA
	CONTEÚDO
	OBJETIVO –
vinculado à meta
	DURAÇÃO

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	



Informar o perfil de cada profissional, jornada de trabalho diária e semanal, nome do cargo, perfil (requisitos para contratação), detalhamento das atribuições, período de contratação, remuneração mensal, natureza da relação de trabalho (se empregado, autônomo etc.) e descrição das atividades a serem desenvolvidas, conforme tabela seguinte:
RECURSOS HUMANOS

	Cargo
	Nº de Prof.
	Perfil
	Atribuições
	Já trabalha na instituição?
Sim/Não
	Jornada
de Trabalho
	Período
de Contrata
	Remune
ração (em
	Naturez a	de
Trabalho
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	reais,
	(CLT por
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7. PREVISÃO DE RECEITAS E A ESTIMATIVA DE DESPESAS A SEREM REALIZADAS NA EXECUÇÃO DAS AÇÕES
A planilha “Detalhamento de despesas” é parte integrante do plano de trabalho e deve ser obrigatoriamente preenchida em cada uma de suas abas, contendo:
a) Pesquisa de preço para cada elemento de despesa: Decreto 8.726/2016, Art. 25 § 1º A previsão de receitas e despesas de que trata o inciso V do caput deverá incluir os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, tais como cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público.
b) Plano de aplicação detalhado: descrição do elemento de despesa, vinculação à ação e à meta, início e fim, tipo de unidade de pagamento, quantidade, valor unitário e valor total.
c) Cronograma físico de despesa: Valor total consolidado por ação/meta.
d) Plano de aplicação consolidado: Valor total por código de despesa.
e) Memória de cálculo trabalhista: Valores a serem destinados com remuneração de pessoal.


7.1. PLANO	DE	APLICAÇÃO	CONSOLIDADO	(deve	ser	igual	ao cadastrado no SICONV)

	CÓDIGO
	DESCRIÇÃO DA DESPESA
	VALOR TOTAL

	339036
	PESSOA FÍSICA
	R$

	339047
	ENCARGOS
	R$

	339039
	PESSOA JURÍDICA
	R$

	339033
	PASSAGENS
	R$

	339014
	DIÁRIAS
	R$

	339030
	MATERIAL DE CONSUMO
	R$

	
	TOTAL
	R$



7.2 CUSTOS INDIRETOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DO OBJETO
Descrever os custos indiretos do projeto.
Conforme Art. 39 do Decreto n° 8.726/2016 “Os custos indiretos necessários à execução do objeto, de que trata o inciso III do caput do art. 46 da Lei nº

13.019, de 2014, poderão incluir, entre outras despesas, aquelas com internet, transporte, aluguel, telefone, consumo de água e luz e remuneração de serviços contábeis e de assessoria jurídica.”



8. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
O cronograma de desembolso é a definição das datas em que será pago o desembolso do governo. É conhecido, também, como cronograma financeiro.
Utilizar os “subtotais” apontados ao final de cada ação/meta da tabela 7.1

	CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO CONCEDENTE

	PARCELA
	RECURSO
	MÊS/ANO

	
	
	

	
	
	

	
	
	



09. PRAZO DE EXECUÇÃO
Detalhar a duração, preferencialmente em unidades como meses, fixando as datas estimadas para início e término das atividades. Indicar cada uma das metas em que se divide uma ação e o prazo previsto para a implementação de cada meta, com suas respectivas datas
Exemplo:


	AÇÕES
	METAS
	PERÍODO (MÊS)

	
	
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12

	Ação 1
	Meta 1.1
	x
	x
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Meta 1.2
	x
	x
	x
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Meta 1.3
	x
	x
	x
	x
	x
	x
	x
	x
	
	
	
	

	
	Meta 1.4
	x
	x
	x
	x
	x
	x
	x
	x
	x
	x
	x
	x

	Ação 2
	Meta 2.1
	
	
	
	
	
	
	
	x
	x
	
	
	

	
	Meta 2.2
	
	
	
	
	
	
	
	
	x
	x
	x
	

	
	Meta 2.3
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	x
	x



ANEXO V
DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA / PLANO DE TRABALHO


A proposta deverá conter as seguintes informações:
1- Descrição da realidade objeto de parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto;
2- Ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas;
3- Os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas;
4- O valor global e 5- Plano de curso.


1 DESCRIÇÃO DA REALIDADE OBJETO DE PARCERIA E O NEXO COM A ATIVIDADE/PROJETO PROPOSTO E COM AS METAS A SEREM ATINGIDAS


· Fundamentar a pertinência e relevância do projeto como resposta a um problema ou necessidade identificada de maneira objetiva. Deve haver ênfase em aspectos qualitativos e quantitativos, evitando-se dissertações genéricas sobre o tema.
· Falar dos indicadores do estado/município: número da população, número de jovens, mulheres, indígenas, quilombolas e/ou outros números que contribuam para relacionar a realidade com o objeto da parceria proposta. Realizar um diagnóstico com os indicadores sobre a temática a ser abrangida pelo projeto e, especialmente, dados que permitam a análise da situação em âmbito municipal, regional, estadual ou nacional, conforme a abrangência das ações a serem executadas.
· Mencionar o histórico da instituição, os dados do atendimento realizado (quantitativo/perfil do público atendido, número de equipamentos etc.), convênios ou parcerias em andamento sobre o tema, histórico de projetos já implementados e seus resultados, equipe disponível para execução da parceria proposta, entre outras informações que julgar relevantes para descrever a realidade e o nexo com o projeto proposto.
· Explicitar, de maneira sucinta, a ligação do projeto com o objetivo, finalidade, eixos e estratégias do Programa do Artesanato Brasileiro.
· Expor os resultados esperados ao fim do projeto, bem como as metas e explicar como o cumprimento das metas pode transformar a realidade descrita nos

parágrafos anteriores.


OBJETO DA PROPOSTA
O objeto da proposta a ser descrito na aba “dados” do TRANSFEREGOV Apresentamos, a seguir, duas definições para Objeto da Proposta:
a) É o resultado (um produto ou serviço) que estará disponível quando o projeto estiver concluído
b) Estabelece, de forma geral e abrangente, as intenções e os efeitos esperados do programa, orientando o seu desenvolvimento
O objetivo deve responder as perguntas:
· O que fazer?
· Para quem?
· Onde?
· Para que fazer?


2 AÇÕES A SEREM EXECUTADAS, AS METAS A SEREM ATINGIDAS E OS INDICADORES QUE AFERIRÃO O CUMPRIMENTO DAS METAS AÇÕES/METAS/INDICADORES
Indicar e quantificar as ações, metas e indicadores que aferirão o cumprimento das metas.

	AÇÕES
	METAS
	INDICADORES

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	



Metas:
As metas devem dar noção da abrangência da ação a ser realizada. Expressam a medida do alcance do Objetivo, devendo ser de natureza quantitativa e mensurável.
Indicadores:
Os indicadores são um conjunto de parâmetros que permite acompanhar a evolução do objeto da parceria. Cada indicador permite identificar, mensurar e comunicar, de forma simples, a evolução de determinado aspecto da intervenção proposta. Devem dialogar com as metas, ações e objeto. Deve ser passível de apuração periódica, de tal forma a possibilitar a avaliação da

intervenção feita.
Deverá ser composto dos seguintes atributos:
· Denominação: o nome, forma pela qual o indicador será apresentado;
· Unidade de Medida: padrão escolhido para mensuração da relação adotada como indicador (horas de curso, beneficiários atingidos, entre outros);
· Data de apuração: período a que se refere à informação;
· Índice de Referência (opcional): situação mais recente do Indicador e sua respectiva data de apuração. Consiste na aferição do índice em um dado momento, mensurado com a unidade de medida escolhida.


3 PRAZOS PARA A EXECUÇÃO DAS AÇÕES E PARA O CUMPRIMENTO DAS METAS
Detalhar no sistema o prazo para a execução das ações e para o cumprimento das metas.


4 VALOR GLOBAL
O valor global não deverá ultrapassar a quantia de R$ XXXXXX (XXXXXX reais).


5 PLANO DE CURSO (anexo VIII)
O Plano de Curso deverá conter:
· LINHA DE ATUAÇÃO
· NOME DO PROJETO
· NOME DO CURSO/PROGRAMA
· EMENTA
· OBJETIVOS
· METODOLOGIA
· RECURSOS DIDÁTICOS
· PERIODICIDADE
· CARGA HORÁRIA
· PÚBLICO-ALVO
· FAIXA ETÁRIA

· PRÉ–REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO
· ESTRATÉGIAS PARA AÇÕES DE ACESSIBILIDADE
· ESTRATÉGIAS	PARA	PROMOÇÃO	DO	ACESSO	A	GRUPOS	OU SEGMENTOS HISTORICAMENTE EM DESVANTAGEM
· Nº DE TURMAS
· Nº DE PARTICIPANTES POR TURMA
· AVALIAÇÃO
· CERTIFICAÇÃO
· REFERÊNCIAS

ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS


Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 26, caput, inciso IX, do Decreto nº 8.726, de 2016, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014. Nesse sentido, a citada entidade:
· Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;
· Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
· Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);
· Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019, de 2014;
· Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;
· Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e
· Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos

últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.


Local-UF,	de	de 2025.


...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO VIII
PLANO DE CURSO – MODELO


NOME DO PROJETO:
NOME DO CURSO/PROGRAMA:
EMENTA: (faça um resumo do conteúdo do curso)
OBJETIVOS: (indique os objetivos gerais e específicos de seu curso).
METODOLOGIA: (indique os métodos e técnicas utilizados em seu curso para atingir seus objetivos).
RECURSOS DIDÁTICOS: (indique os equipamentos ou materiais que serão utilizados no curso).
PERIODICIDADE: (indique a duração do curso: dias, semanas ou meses).
CARGA HORÁRIA: (registre a forma como será a distribuição da carga horária do curso: dias, semanas ou meses)
PÚBLICO ALVO: (indique as características preferenciais do público a ser trabalhado. Ex.: nível de formação, sexo, faixa de renda, local de moradia, membro de uma comunidade ou grupo etc.)
FAIXA	ETÁRIA:	PRÉ–REQUISITOS  PARA  INSCRIÇÃO:	(indique	o	que	é
necessário para a participação no curso) ESTRATÉGIAS PARA AÇÕES DE ACESSIBILIDADE:
ESTRATÉGIAS	PARA	PROMOÇÃO	DO	ACESSO	A	GRUPOS	OU SEGMENTOS
HISTORICAMENTE EM DESVANTAGEM (neste contexto, este termo é utilizado para designar um conjunto amplo de possibilidades e referências a “povos específicos”, “segmentos vulnerabilizados”, “grupos desfavorecidos” ou “desprotegidos”, no sentido de não pertencerem aos grupos sociais historicamente assegurados pela proteção social brasileira)
Nº DE TURMAS:
Nº DE PARTICIPANTES POR TURMA:
AVALIAÇÃO
1. Instrumento de avaliação dos participantes do curso: (descreva a forma de avaliação do curso, indicando como os professores/oficineiros avaliarão os participantes)
2. Instrumento de avaliação do curso: (descreva a forma como os participantes  avaliarão  o  curso/oficina,  opinando  sobre  os  instrutores,

material didático, organização da ação formativa, instalações, dentre outros)
CERTIFICAÇÃO: (indique quais os critérios para recebimento dos certificados)
REFERÊNCIAS: (Indique a bibliografia – livros, artigos, periódicos, folhetos, monografias, dissertações, teses - ou outros itens, a exemplo de sites, blogs, vídeos, vivências, saberes, etc., que serão utilizados como referência na ação formativa)


Observação 1: Como modelo básico, todos os campos deste formulário deverão ser preenchidos, no entanto, o proponente poderá acrescentar outras informações que julgar necessárias.
Observação 2: O uso desta ferramenta de Plano de Curso contribuirá para uma melhor avaliação da proposta pedagógica do projeto.
Observação 3: Caso a proposta seja constituída por mais de um curso, preencher uma ficha para cada curso.


Local-UF,	de	de 2025.


...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO IX


AÇÕES	DE	ACESSIBILIDADE	PROPOSTAS	NO	PROJETO	PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
TÍTULO DO PROJETO:
· O projeto propõe alternativas que garantam acessibilidade e fruição da proposta por pessoas com deficiência, em suas múltiplas especificidades, seja auditiva, visual, motora, intelectual ou multissensorial?
( ) NÃO
( ) SIM (identifique abaixo quais ações são propostas pelo projeto) ( ) LIBRAS
( ) BRAILLE
( ) AUDIODESCRIÇÃO
( ) ADEQUAÇÃO DE ESPAÇOS E ELEMENTOS (móveis, portas,
rampas, equipamentos, etc.) para o acesso de pessoas com deficiência motora ou com mobilidade reduzida.
( ) LEGENDAS PARA SURDOS E ENSURDECIDOS (LSE)
( ) OUTROS:	


Descreva abaixo sobre como se darão as ações de acessibilidade propostas:


· A entidade possui em seu corpo técnico pessoas com deficiência? ( ) não
( ) sim. Se sim, elas representam quantos porcentos do total de pessoas envolvidas	na	execução	do	projeto?



Local-UF,	de	de 2025.


...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)


ANEXO X FORMULÁRIO DE RECURSO

Este documento não faz parte dos documentos de inscrição e só poderá ser utilizado após publicação dos resultados, e somente em casos em que o candidato considere a necessidade de pedido à Comissão quanto à revisão de sua situação nas etapas de Habilitação da Inscrição e Avaliação e Seleção da Proposta.


HABILITAÇÃO DA INSCRIÇÃO ( ) AVALIAÇÃO E SELEÇÃO ( )

Número de Inscrição/ Proposta:
Nome do proponente:
Nome do projeto:
Telefone de contato:
E-mail:


Justificativa (descreva de forma objetiva o motivo do pedido de recurso)


Local-UF,	de	de 2025.


...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
